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R E G U L A M E N T O
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BRASILIDADES – 1º Festival de Música de Brasília – 2009

CAPÍTULO I 
DOS OBJETIVOS
Art. 1º - O " BRASILIDADES – 1º Festival de Música – 2009" tem como objetivos principais:

· Intensificar o movimento musical no Distrito Federal e no Brasil;

· Incentivar a criatividade e promover o intercâmbio musical;

· Descobrir e oportunizar, um espaço cultural para expressar sua criatividade, possibilitando assim a descoberta de novos talentos e divulgação junto à sociedade;
· Oportunizar a todos apresentação de suas habilidades, possibilitando a descoberta e divulgação de novos talentos, e o reconhecimento da sociedade;

· Promover a revelação de talentos, desenvolvendo assim a valorização, satisfação, integração e auto-estima da populaçãp
· Difundir a música como um dos meios essenciais de expressão cultural de nosso povo.

CAPÍTULO II 
DAS INSCRIÇÕES E TAXA DE INSCRIÇÃO

Art. 2º - Poderão inscrever-se para participar do "Brasilidades – 1º  Festival de Música de Brasília - 2009", Todo servidor publico civil e militar - ativo, aposentado, comissionado, terceirizado, estagiário e/ou filho de servidor, que cumpram Integralmente as exigências do presente regulamento, sejam elas nascidas ou residentes em qualquer estado ou município brasileiro. Para tanto, serão criadas algumas categorias: Interpretação; Música Inédita; Musicais Livres (qualquer gênero musical).
Art. 3º - Caso as musicas sejam selecionadas, o candidato pagará a taxa de inscrição no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) por cada música, ficando assim restrito ao máximo 3 (três) musicas por participante e, o mesmo pagará a taxa de inscrição da(s) musica(s) correspondente(s) e preparará a sua apresentação, para a fase eliminatória e classificatória, que ocorrerá até a Grande Final em Brasília/DF, com segue:

· 1ª Etapa: Região Centro-Oeste: de 10/07/2008 a 12/07/2009

· Grande Final Nacional: 28/10/2009 

Art. 4º - As músicas inéditas em língua portuguesa (que não tenham sido gravadas ou divulgadas comercialmente por qualquer meio audiofonográfico) também poderão ser inscritas e o ato de inscrição implica em autorização do(s) autor(es) para que sua(s) musica(s) seja(m) gravada(s) em CD, caso seja(m) ela(s) classificada(s) para o festival.

Art. 5º - Cada candidato poderá inscrever no máximo 05 (cinco) músicas.
Art. 6º - Para efeito de inscrição será indispensável a apresentação de:

1. Uma gravação das canções inscritas, gravadas em CD;

2. dez cópias contendo nome e letra das músicas inscritas no festival, que serão distribuídas para as comissões julgadora e organizadoras;
3. Nome do participante e a respectiva função; 

Portanto, será imprescindível que no CD tenha os nomes que possam identificar o participante e suas músicas.

4. Ficha de Inscrição devidamente preenchida em letra de forma (legível) ou digitada e assinada;

5. Cada candidato poderá inscrever, via on-line, até 05 (cinco) musicas, para a pré-seleção, sendo que apenas 3 (três) poderão ser selecionadas para o Festival. 

6. Cada música deverá ter uma ficha própria de inscrição preenchida. Ex: cinco músicas, cinco fichas de inscrição e cinco taxas recolhidas.

7. A comissão da seleção musical não terá como critério a qualidade das gravações. Entretanto, gravações que não permitam uma audição clara serão desclassificadas. 

Art. 7º - O servidor deverá baixar o arquivo Word que contém o regulamento e a ficha de inscrição do Festival no site www.brasilidades.inepp.org.br, e conhecer toda programação do evento. Os interessados deverão enviar as inscrições das musicas com o seu respectivo material por meio de CD, para a CAIXA POSTAL N° 8795
	Endereço: QUADRA SHS 2 BLOCO B
	Complemento: ED TELEX - TERREO

	Bairro: ASA SUL
	Município: BRASILIA
	UF: DF

	CEP: 70312970
	
	


Art. 8º - A comissão organizadora não fará nem aceitará, em hipótese alguma, inscrições que sejam encaminhadas ou solicitadas após o vencimento do prazo para as inscrições.

Art. 9º - Após a inscrição, nenhum material enviado será devolvido, assim como nenhum valor, mesmo por motivo de desistência ou não classificação em qualquer fase do Festival.
Art. 10º - As inscrições poderão ser realizadas no período de 26/01/2009 a 20/06/2009, conforme calendário do Festival abaixo e, custará R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) por musica inscrita que serão avaliadas e apreciadas por uma equipe competente e qualificada, especialmente para o Festival em questão.
Art. 11º - O valor das inscrições por cada música inscrita deverá ser pago através de boleto bancário, baixado no site do festival ou depósito bancário na conta específica:
Banco: BRASIL     Agência:   1003-0      Conta Corrente: 25.483-5
Art. 12º - Todas as informações referentes às inscrições e participações para o Festival estão no presente Regulamento e os interessados poderão fazê-las exclusivamente pelo site www.brasilidades.inepp.org.br. As inscrições enviadas após as datas fixadas no Regulamento, não serão avaliadas.   

CAPÍTULO III 
DIVULGAÇÃO DO FESTIVAL

Art. 13º - A divulgação do Festival será realizada por meio eletrônico (e-mails, e homepages) e por meio de folderes e cartazes. 

Art. 14º - O foco da divulgação será nos orgãos publicos - federal estadual e municipal, nos poderes legislativos, executivo e judiciário, bem como embaixadas, empresas, sindicatos, organismos internacionais e mídia em geral.

CAPÍTULO IV
DA SELEÇÃO 

Art. 15º - A Seleção do Centro-Oeste será da seguinte forma:

– Inscrição: dias 26/01/2009 a 20/06/2009.
– Realização: 10/07 a 12/07/2009 (Final).
– Divulgação no site: 13/07/2009.

CAPÍTULO V - DAS CATEGORIAS

Art. 16º - Para os que se inscreveram na categoria Interpretação, a Coordenação do Festival exigirá como requisitos para inscrição a letra da música, material áudio ou audiovisual acompanhados das respectivas fichas de inscrições.

Art. 17º - Na categoria Música Inédita, um mesmo compositor poderá concorrer com mais de uma música cantada por diversos intérpretes. O servidor que se inscrever como intérprete poderá concorrer com apenas uma música. Define-se para efeito desse festival como música inédita, a música que nunca tenha sido gravada e que não seja de conhecimento de nenhum dos membros da comissão organizadora ou jurados do festival.
Art. 18º - No caso da categoria “Interpretação”, somente será premiado o intérprete, pois a composição poderá ser de uma música já conhecida e gravada por outros artistas de renome regional, nacional ou até internacional. 

Art. 19º - No caso da categoria Musicais Livres levar-se-á em consideração o ineditismo da letra e da música, bem como a interpretação da canção.

CAPÍTULO VI
DA PRE-SELEÇÃO, SELEÇÃO E APRESENTAÇÃO NO PALCO
Art. 20º - O resultado da pré-seleção será divulgado no site www.brasilidades.inepp.org.br e comunicado diretamente aos selecionados. Para tanto, é indispensável que o participante preencha completamente e corretamente a ficha de inscrição.

Art. 21º - Em todas as fases da Regional Centro-Oeste, a Organização do evento disponibilizará uma banda, contratada especialmente para o evento, que fará o acompanhamento dos participantes, tanto no ensaio, quanto no momento da apresentação. 

CAPÍTULO VII 
DA COMISSÃO JULGADORA E DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
Art. 22° - A Comissão Julgadora será formada por 05 (cinco) membros, profissionais das áreas de musica, letras, jornalismo ou atividades ligadas às artes, convidadas pela comissão organizadora. Haverá também um Juiz de Tempo, o qual será responsável pela cronometragem do início das apresentações das obras.

Art. 23° - As musicas selecionadas para as fases eliminatórias e finalistas serão avaliadas pelos critérios de musica, letra, arranjo, interpretação e participação do publico, dando-se pontuação de 0 (zero) a 10 (dez) para cada um desses quesitos.

Art. 24º - Os participantes serão julgados e selecionados, inicialmente por meio do material de áudio encaminhados por ocasião da inscrição, e posteriormente, mediante apresentação ao vivo no dia marcado, para interpretação da(s) canção(s) inscrita(s), tendo como quesitos: (1) Afinação (2) Ritmo e (3) Interpretação. Para efeito de aferição das notas serão atribuídas notas de 0 a 10, para cada item dos quesitos acima, por categoria.

Art. 25º - Em caso de empate prevalecerá à soma das notas do quesito afinação e ritmo, persistindo o empate prevalecerá a maior nota do critério interpretação dos candidatos.

Art. 26º - Os participantes do Festival não poderão ter vínculo familiar com nenhum integrante da comissão organizadora e/ou julgadora do Festival, sob pena de anulação, caso este servidor ganhe qualquer etapa do festival, bem como a devolução dos valores pagos pela organização das etapas vencidas e perda total de qualquer taxa de ingresso pata participação.
Art. 27° - As decisões da Comissão Julgadora serão soberanas e irrecorríveis.

CAPÍTULO VIII
DA PREMIAÇÃO

Art. 28° - O Festival Brasilidades iniciará pela Região Centro-Oeste, mas todos os servidores publicos civis e militares do Brasil poderão se inscrever para participar, independente de ser ou não desta região. Assim como para as próximas etapas regionais, que poderão ser realizadas ainda em 2009. 

Art. 29º - Para a etapa do Centro-Oeste, serão classificados 100 musicas, que serão ouvidas e selecionadas em Brasília/DF, após recebimento dos CDs enviados pelos candidatos, até a data marcada, conforme Regulamento do Festival disponível do site do Evento.

Art. 30º - Nas fases - classificatória e eliminatória- concorrerão as 100 musicas e dessas, sairão 15 (quinze) melhores da região centro-oeste, e que passarão para a Final. 

Art. 31º - Para a Final do Festival do Centro-Oeste, dos 15 (quinze) finalistas, serão premiados os vencedores nacional – 1° - 2° e 3° lugares do BRASILIDADES - 1º Festival de Música de Brasília – 2009, no dia 21/04/2009 – Aniversário de Brasília.
Art. 32º - Os 1° - 2° e 3° lugares do BRASILIDADES - 1º Festival de Música de Brasília – 2009 ganharão prêmios em dinheiro, troféu, e um DVD da grande final, conforme Regulamento.
	FINAL

	1° Lugar 
	Troféu + 1 DVD Evento)
	$30.000,00 

	2° Lugar
	Troféu + 1 DVD Evento)
	$20.000,00 

	3° Lugar
	Troféu + 1 DVD Evento)
	$10.000,00 


Art. 33º - Não será permitida a acumulação de prêmios, ou seja, cada música concorrente não ganhará mais de um prêmio.

Art. 34° - A pontuação obtida pelas músicas na fase eliminatória/classificatória não terá influência na pontuação das mesmas na fase finalista, onde será feita nova apreciação no Participante.
Art. 35°- A ordem de apresentação das músicas ficará a critério da Comissão

Organizadora do "Brasilidades – 1º Festival de Música de Brasília- 2009".

Art. 36º - As apresentações serão realizadas a partir das 9:00 hs da manhã, nos dias marcados. No entanto, todos participantes deverão estar no local do evento às 7:00 hs com tolerância de apenas 30 minutos, caso contrario serão desclassificados por não cumprir as regras do Festival.

Art. 37º - Não será permitida a utilização de playback para a apresentação das musicas.
Art. 38º - Cada participante, poderá se apresentar no palco no máximo 03 (três) vezes e no caso de intérprete apenas uma vez.

CAPÍTULO IX
DO CRONOMETRO

Art. 39°- Cada grupo terá (10) minutos cronometrado a partir de sua entrada no palco, para se posicionarem, passarem o som e se apresentarem.

O participante que, por algum motivo na hora da apresentação errar, tem a plena liberdade de começar novamente quantas vezes achar necessário, dentro do tempo que foi mencionado.

Art. 40º - O tempo das apresentações será rigorosamente cronometrado, o não cumprimento acarretara em perda de pontos e/ou desclassificação do participante.
CAPÍTULO X 
DIVULGAÇÃO DOS VENCEDORES

Art. 41º - O resultado da etapa regional Centro-Oeste, será divulgado no site www.brasilidades.inepp.org.br
Art. 42º - Os 3 vencedores serão divulgados em diversos meios de comunicação local e nacional.

Art. 43º - A participação no Festival implica na cessão gratuita e incondicional dos direitos autorais, se for o caso, bem como o uso de imagem e voz do participante em qualquer fase do referido Festiva,l concernente a divulgação e/ou utilização pela Organização do Evento.

CAPÍTULO XI
DO TRANSPORTE, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO

Art. 44º - A organização do evento providenciará transporte apenas para a locomoção dos participantes até o local do Festival. A hospedagem, alimentação, passagens aéreas ou outra de forma de transporte ficará a cargo do participante, em qualquer situação.
Art. 45º - O evento é uma das ações desenvolvidas pelo INEPP que fazem parte do Programa de Valorização do Servidor Público civil e militar, em parceria com o Instituto Nacional de Assistência ao Servidor Público – INASP e a Universidade do Servidor Publico – UNISERVIDOR.

CAPÍTULO XII 
DOS CASOS OMISSOS E INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Art. 46° - Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão Organizadora do Festival.

Art. 47º - Todos os participantes do Festival assumem, se for o caso, a responsabilidade de serem autores das obras, caso contrário poderão responder judicialmente por plágio, segundo legislação de direitos autorais, regida pela Lei nº 9.610 de 19 de novembro de 1998.

Art. 48º - O ato de inscrição implica concordância e aceitação, por parte do candidato, de todas as cláusulas e condições do Regulamento.

Art. 49º - Informações adicionais poderão ser obtidas no site www.brasiidades.inepp.org.br ou pelo telefone (61) 3349-0857 / 3037-3735 / 9636-6764 / 9184-2620.

Art. 50° - Este Regulamento entrará em vigor na data de sua aprovação e publicação no site do Festival.
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